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O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.498, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

DESIGNA  O  SECRETÁRIO
MUNIC IPAL  DE  GESTÃO
F I N A N C E I R A  P A R A
RESPONDER, INTERINAMENTE,
PELA SECRETARIA MUNICIPAL
DE  SAÚDE  E  BEM-ESTAR,
DURANTE  O  PERÍODO  DE
FÉRIAS  DA  TITULAR.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando  o  requerimento  de  gozo  de  férias
formulado pela Sra. Mariana Dias da Silva Gato, Secretária
Municipal de Saúde e Bem-Estar, referente aos períodos de
24 de outubro a 02 de novembro de 2025 e 14 a 23 de
novembro de 2025;

Considerando  a  necessidade  de  garantir  a
continuidade administrativa e o regular funcionamento dos
serviços  públicos  de  saúde  durante  o  afastamento  da
titular;

RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Sr. Sérgio Eduardo Camargo,

Secretário Municipal de Gestão Financeira, para responder,
interinamente, pela Secretaria Municipal de Saúde e Bem-
Estar,  durante  os  períodos  de  24  de  outubro  a  02  de
novembro de 2025 e de 14 a 23 de novembro de 2025, sem
prejuízo de suas atribuições e vencimentos.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos nos períodos mencionados,
revogando as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
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